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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C;/C REPETIÇÃO 
DE  INDÉBITO.  REVISÃO  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS. 
IMPROCEDÊNCIA NA ORIGEM. PEDIDO DE DE INVALIDAÇÃO 
DA TARIFA DE CADASTRO. REGULARIDADE RECONHECIDA 
PELO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  EM  SEDE  DE 
RECURSO  REPETITIVO.  PLEITO  DE  DEVOLUÇÃO  DO 
SEGURO  DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  APARENTE 
ILEGALIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
EVIDÊNCIAS  DE  SUA  IMPOSIÇÃO  COMO  CONDIÇÃO  DA 
PACTUAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  INSUBSISTÊNCIA  DOS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS 
QUE CONFIRMEM SUA IMPLANTAÇÃO NO FINANCIAMENTO. 
AUTOR QUE NÃO DEMONSTROU FATO CONSTITUTIVO DO 
DIREITO ALEGADO.   APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,  CAPUT, 
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO DA SÚPLICA.

- “(...) 7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro,  
a  qual  remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em  
serviços de proteção ao crédito,  base de dados e informações  
cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao  
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de  conta  de  
depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação de  
crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada  
cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN 
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto  
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  
mesmos encargos contratuais.
(...)
10. Recurso especial parcialmente provido.”
(STJ - REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).
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- “A contratação do seguro prestamista não é obrigatória, sendo  
mera opção posta à disposição do contratante a fim de garantir o  
pagamento  da  dívida  na  ocorrência  de  um  dos  sinistros  
apontados no contrato.  Precedentes deste Tribunal  de Justiça.”  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00067955220128150731,  4ª 
Câmara Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA 
OLIVEIRA , j. em 24-03-2015) 

- Não há que se falar em devolução da tarifa denominada 
“Serviços de Terceiros”, quando inexistem elementos cabais 
que demonstrem a sua contratação.

-  “O relator  negará seguimento a recurso manifestamente  
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo  
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  
Superior.” (Art. 557, caput, do Código de Processo Civil).

VISTOS

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Bruno Icas de Melo, em face da 

sentença de fls.  32/33v,  proferida pelo Juiz  da 1ª Vara Regional  de Mangabeira,  que 

julgou improcedente o pedido inicial posto na Ação Declaratória c/c Repetição de Indébito, 

proposta em face do Banco Itaucard S/A.

Na  decisão  recorrida,  o  Julgador  primevo  não  identificou  quaisquer  das 

abusividades  contratuais  suscitadas  pelo  promovente,  situação  que  ensejou  a  sua 

condenação nas custas e honorários sucumbenciais, sendo estes na ordem de R$ 500,00 

(quinhentos reais), ressalvada a gratuidade judiciária concedida na origem.

Em suas razões recursais (fls. 36/38v), o recorrente sustenta a ilegalidade 

da TAC, no valor de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais),  do Seguro de Proteção 

Financeira,  no  montante  de  R$  273,50  (duzentos  e  setenta  e  três  reais  e  cinquenta  

centavos), além das “Despesas de Serviços de Terceiros”, em quantia não declarada no 

pacto de financiamento firmado com a financeira.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso, de modo a julgar procedente a 

demanda.
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Contrarrazões às fls. 42/46.

Manifestação Ministerial pelo provimento parcial da súplica (fls. 60/62v).

É o relatório. 

DECIDO

Tenho  que  o  apelo  merece  ter  seu  seguimento  negado,  pelo  fato  de 

confrontar a jurisprudência sedimentada de Tribunal Superior e desta Corte.

Primeiramente, cumpre esclarecer que o encargo cobrado, segundo o 
autor, a título de TAC (fls. 10 – item 3.5), no valor de R$ 590,00 (quinhentos e noventa 

reais),  se trata,  na realidade,  da  Tarifa de Cadastro,  de natureza diversa, e tida por 

regular pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de Recurso Repetitivo, senão vejamos:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001.  RECURSOS  REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C. 
TARIFAS  ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
(TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO 
CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.  PRECEDENTES.  
MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA  PAGAMENTO  PARCELADO  DO  
IMPOSTO  SOBRE  OPERAÇÕES  FINANCEIRAS  (IOF).  
POSSIBILIDADE.
1.  "A capitalização  dos  juros  em periodicidade  inferior  à  anual  
deve  vir  pactuada  de  forma  expressa  e  clara.  A previsão  no  
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo  
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva  
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma  
do  art.  543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha  relatoria,  DJe  de  
24.9.2012).
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela  
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  Conselho  
Monetário  Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a  
remuneração  dos  serviços  bancários,  e  ao  Banco  Central  do  
Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
3.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal  
quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições  financeiras  era  
essencialmente  não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  
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regulamentação facultava às instituições financeiras a cobrança 
pela  prestação  de  quaisquer  tipos  de  serviços,  com  exceção  
daqueles que a norma definia como básicos, desde que fossem 
efetivamente  contratados  e  prestados  ao  cliente,  assim  como 
respeitassem  os  procedimentos  voltados  a  assegurar  a  
transparência da política de preços adotada pela instituição." 4.  
Com  o  início  da  vigência  da  Resolução  CMN 3.518/2007,  em 
30.4.2008,  a  cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente 
previstas em norma padronizadora expedida pelo Banco Central  
do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de  
Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à  Circular  
BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma  
que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a  
30.4.2008.
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se  
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado 
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  
invocação de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias  
do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera  remissão  a  conceitos  
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a  
qual  remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em  
serviços  de  proteção  ao  crédito,  base  de  dados  e  
informações cadastrais, e tratamento de dados e informações 
necessários  ao  inicio  de  relacionamento  decorrente  da  
abertura de conta  de depósito  à  vista  ou de poupança ou  
contratação  de  operação  de  crédito  ou  de  arrendamento 
mercantil,  não  podendo  ser  cobrada  cumulativamente"  
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,  com a  
redação dada pela Resolução 4.021/2011).
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto  
sobre  Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  
financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  
mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos  
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da 
Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de  
abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra  
denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de  
abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em  
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para  
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente  
previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade 
monetária.  Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a  
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa  
de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o  
mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro 
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no  
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início do relacionamento entre o consumidor e a instituição  
financeira.
-  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do  
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio  
de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos  
mesmos encargos contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(STJ - REsp 1251331/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Considerando o exposto, deve a sentença ser mantida quanto ao ponto.

Já no tocante ao Seguro de Proteção Financeira (Pág. 10 - item 3.6), na 

quantia de R$ 273,50 (duzentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), há previsão 

contratual  acerca  do  seu  detalhamento  (fls.  13  –  item  13),  cobrindo  vários  sinistros 

eventuais,  como  morte  natural  ou  acidental,  invalidez  permanente  e  desemprego 

involuntário,  não havendo que se falar  em abusividade na sua contratação,  conforme 

orientação desta Corte. 

Demais disso, considerando que a via contratual constante no caderno foi 

trazida  pelo  próprio  promovente,  não  se  vislumbra  ter  havido  pactuação  forçada  do 

produto ora analisado, tendo ciência o consumidor da sua contratação.

Esta  Corte  tem  posição  reiterada  no  sentido  de  ver  reconhecida  a 

regularidade do Seguo Prestamista quando ausentes indícios de sua imposição como 

condição para a aquisição do produto. Vejamos:

APELAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FINANCIAMENTO DE 
VEÍCULO.  TARIFA  DE  CADASTRO.  APLICAÇÃO  DA 
RESOLUÇÃO  CMN  N.º  3.919/2010.  LEGALIDADE  DA 
COBRANÇA.  SEGURO PRESTAMISTA. AUSÊNCIA DE PROVA 
DE  SUA  IMPOSIÇÃO.  LEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  
PRECEDENTES  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA. 
PROVIMENTO. 1. A tarifa de cadastro somente pode ser cobrada 
no início  do relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição  
financeira. Resolução n.º CMN 3.919/2010. 2.  A contratação do 
seguro  prestamista  não  é  obrigatória,  sendo  mera  opção 
posta  à  disposição  do  contratante  a  fim  de  garantir  o  
pagamento  da  dívida  na  ocorrência  de  um  dos  sinistros  
apontados  no  contrato.  Precedentes  deste  Tribunal  de  
Justiça.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
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00067955220128150731,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES 
ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 24-03-2015) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE 
CLÁUSULA  CONTRATUAL.  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. TARIFAS DE 
CADASTRO,  IOF  E  SEGURO  PRESTAMISTA.  PREVISÃO 
CONTRATUAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO. No tocante a 
cobrança de Tarifa de Cadastro houve pronunciamento expresso  
do Tribunal  da Cidadania em considerá-la  legal,  por custear as  
despesas com pesquisas de serviço de proteção ao crédito, base  
de dados e informações cadastrais,  não podendo,  contudo,  ser 
cobrada  cumulativamente.  A  contratação  do  seguro 
prestamista é uma faculdade conferida ao mutuário, não se  
revestindo  de  abusividade  sua  cobrança, VISTOS, 
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
relatados. (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
00014461220128150491, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator DES SAULO 
HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 02-12-2014) 

CIVIL/CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL.  
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  TARIFAS 
ADMINISTRATIVAS.  TAC.  CONTRATO  POSTERIOR  À  
RESOLUÇÃO CMN 3.518/2007. PACTUAÇÃO ILEGAL. SEGURO 
DE  PROTEÇÃO  FINANCEIRA.  CONTRATAÇÃO  DE  LIVRE 
VONTADE  DO  FINANCIADO.  EXPRESSA  DISPOSIÇÃO 
CONTRATUAL.  AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE.  REGISTRO DE 
CONTRATO.  RAZOABILIDADE  DO  VALOR.  PREJUÍZO  NÃO 
DEMONSTRADO.  PROVIMENTO  PARCIAL.  Nos  contratos  
bancários  celebrados  até  30  de  abril  de  2008  era  válida  a  
pactuação das tarifas de abertura de crédito (tac) e de emissão de  
carnê (tec),  ou outra denominação para o mesmo fato gerador,  
ressalvado  o  exame  de  abusividade  em  cada  caso  concreto.  
Tendo  sido  de  livre  opção do financiado  a  contratação  de  
seguro de proteção financeira, conforme expressa disposição  
contratual, não há falar em ilegalidade da pactuação. No que 
concerne à  despesa de registro de contrato o  valor  cobrado é  
razoável e não há qualquer demonstração de prejuízo decorrente 
desta  cobrança.  (...). (TJPB;  AC  0001590-42.2012.815.0731;  Terceira 
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 
16/06/2014; Pág. 10)

Por  fim,  quanto  a  alegada  pactuação  de  “Despesas  de  Serviços  de 
Terceiros”, em valor não declarado no pacto de financiamento firmado com a financeira, 

não há como se presumir a sua contratação se o próprio promovente não se desincumbe 

de demonstrar fato constitutivo do direito alegado, conforme exigência do art. 333, I, do 

CPC. 

Desembargador José Ricardo Porto
6



Apelação Cível nº 0073122-43.2012.815.2003

No  contrato,  o  item  3.15.3  apenas  indica  a  possibilidade  de  eventual 

cobrança  da  tarifa  ora  impugnada,  mas  sem  menção  concreta  de  valores,  apenas 

informando  “Conforme  resposta  de  crédito”,  inexistindo  indícios  que  transpareça  a 

existência de ilegalidade, como bem apontou o Juiz de primeiro grau na sentença (fls. 

33v).

À  luz  de  tais  considerações,  e  em razão  da  sentença  de  primeiro  grau 

confrontar  a  jurisprudência  pacífica  de  Tribunal  Superior  e  desta  Corte, NEGO 
SEGUIMENTO AO APELO, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

P.I.

Cumpra-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/04 e J/06 (R)
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